
LEI N? 2,d,P. DI! 08 DE DEZE.~RO DE 1992.

HR~conhece de utilidade- .pública a Associa.ção dos ('..uaràado
reS de Aut~õ~~i5 Autonomos do MUnicípio d~ Nova Iguaçu"

Autor; Vereador ALtAHIR GOMES MOREIRA

A r.ÃM.\RAMUNICIPA!. DE !lOVA lGUAc;U. POR SEUS REPRESENTANTES

LEGAIS, DECRETA E EU $AlICIOKO A SEGUINTE I.E!:

Art. 19 - Fica reconhecida de utilidade públi

ca a Associaçãn dos Guardadores de Automóveis Autonomos do

M.1nic.ípio"de Nova 19uaçu.

Art. 29 - Esta lei entrará em vigo~ na data de

sua publ icação.
l'REYEn'URA MUNICIPAl. DE l'õOVAIGUAc;U, 08 DE

DEZEMBRO. DE 1992. .---,-._-~-------------_._----------=,,",,===
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